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CONSIDERANDO o disposto na Resolução Administrativa n. 023, de
26/4/2022, publicada no DEJT de 29/4/2022, que transformou 1 (um) cargo vago de
Analista Judiciário, Área Administrativa, em 1 (um) cargos de Analista Judiciário, Área
Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação; e, ainda, transformou 2
(dois) cargos vagos de Analista Judiciário, Área Judiciária em 2 (dois) cargos de Analista
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, com
espeque na Portaria Conjunta CNJ/STJ/CJF/TST/CSJT/STM/TJDFT n. 03/2007 e na
Resolução CSJT n. 47/2008;

CONSIDERANDO os termos do Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES nº. 43/2022,
que trata acerca da distribuição de cargos na Justiça do Trabalho, destinados a
especialidades de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, por meio do qual
autoriza o provimento por este Regional de 3 (três) cargos de Analista e 5 (cinco)
cargos de Técnico, na Especialidade Tecnologia da Informação, conforme demonstrado
no Anexo Único do aludido expediente (docs. 700/701 - Proad 16019/2016);

CONSIDERANDO o contido na Informação proveniente da SGEP/STPLRR n.
0072/2022 (doc. 702 - Proad 16019/2016), apresentando tabela atualizada de cargos
vagos;

CONSIDERANDO o despacho presidencial coligido no doc. 703 dos aludidos
autos, resolve:

I - NOMEAR o candidato CLEITON AUGUSTO CORREA BEZERRA, aprovado em
16º lugar da lista GERAL de candidatos, para exercer o cargo de Analista Judiciário, Área
Apoio Especializado Especialidade Tecnologia da Informação, vago em decorrência da
aposentadoria voluntária do servidor EDMILSON MOREIRA SIMOES, conforme Portaria
GP n. 1036, 4/10/2021, publicada no DeJT de 5/10/2021. Transformado para o Cargo
de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado Especialidade Tecnologia da Informação,
por meio da Resolução Administrativa n. 023, de 26 de abril de 2022, publicada no
DeJT em 29/4/2022, conforme Proad 3651/2020;

II - NOMEAR o candidato RICARDO BARBALHO DA SILVA, aprovado em 34º
lugar da lista de candidatos NEGROS, para exercer o cargo de Analista Judiciário, Área
Apoio Especializado Especialidade Tecnologia da Informação, vago em decorrência da
aposentadoria voluntária do servidor ORLANDO RODRIGUES DE SALES, conforme Portaria
GP n. 0097, 9/2/2022, publicada no DeJT de 10/2/2022. Transformado para o Cargo de
Analista Judiciário, Área Apoio Especializado Especialidade Tecnologia da Informação,
por meio da Resolução Administrativa n. 023, de 26 de abril de 2022, publicada no
DeJT em 29/4/2022, conforme Proad 3651/2020;

III - NOMEAR o candidato WINDSON DE SOUSA VIANA, aprovado em 17º
lugar da lista GERAL de candidatos, para exercer o cargo de Analista Judiciário, Área
Apoio Especializado Especialidade Tecnologia da Informação, vago em decorrência da
aposentadoria voluntária do servidor VALTER SEBASTIÃO DOS SANTOS, conforme
Portaria GP n. 0199, 11/3/2022, publicada no DeJT de 14/3/2022. Transformado para o
Cargo de Analista Judiciário, Área Apoio Especializado Especialidade Tecnologia da
Informação, por meio da Resolução Administrativa n. 023, de 26 de abril de 2022,
publicada no DeJT em 29/4/2022, conforme Proad 3651/2020;

IV - DELEGAR competência ao Secretário de Gestão de Pessoas para dar
posse aos candidatos;

V - LOTÁ-LOS na Secretaria de Tecnologia da Informação - SETIC.

Desembargadora MARIA CESARINEIDE DE SOUZA LIMA

PORTARIA GP Nº 359, DE 29 DE ABRIL DE 2022

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO, no uso
de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as diretrizes contidas na Resolução n. 194/2014 do CNJ, que
busca o desenvolvimento, em caráter permanente, de iniciativas voltadas ao
aperfeiçoamento da qualidade, da celeridade, da eficácia e da efetividade dos serviços
judiciários de primeiro grau;

CONSIDERANDO os objetivos estratégicos "Maximizar a governança da gestão
de pessoas", e "Maximizar os resultados da governança administrativa e judiciária",
constantes no mapa estratégico corporativo do TRT 14, aprovados por intermédio da
Resolução Administrativa n. 79/2014;

CONSIDERANDO o teor da Resolução Administrativa n. 57/2016, que
homologou o Resultado Final do Concurso Público para Provimento de Cargos de Níveis
Superior e Médio do Quadro Permanente de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da
14ª Região e a formação de cadastro reserva, realizado pela Fundação Carlos Chagas,
regido pelo Edital n. 001/2015, prorrogado pela Resolução Administrativa n. 46/2018, de
26 de junho de 2018 e disponibilizada no DEJT no dia 12 de julho de 2018;

CONSIDERANDO determinação contida nos autos do Processo TRT MA
00005.2001.000.14.00-5, que trata das bases legais dos cargos deste Regional;

CONSIDERANDO as diretrizes para provimento de cargos, contidas na
Recomendação CSJT n. 21/2017;

CONSIDERANDO o preconizado pelo art. 96, I, "e", da Constituição Federal,
combinado com o art. 9º, I e art. 10 da Lei n. 8.112/90, bem como em observância ao
disposto no art. 7º da Lei n. 11.416, de 15/12/2006;

CONSIDERANDO que os prazos de validade dos concursos públicos foram
suspensos em razão da pandemia decorrente do Novo Coronavírus, que ensejou a edição
do Decreto Legislativo n. 6/2020 e, por consequência da Resolução Administrativa nº
17/2020, e posteriormente, ao Decreto 6/2020, foi editado a Lei Complementar n.
173/2020 que, em seu art. 10, suspendeu os prazos de validade dos concursos públicos
já homologados, como no presente caso,

CONSIDERANDO a Mensagem SEOFI/CSJT n. 3/2021, 14 de janeiro de 2021, a
qual estabelece, no âmbito da Justiça do Trabalho de 1º e 2º graus, os procedimentos
a serem observados em relação ao provimento de cargos e/ou funções vagos, consoante
o disposto no art. 99 da Lei n. 13.898/2019 (Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2020),
assim como do Anexo V da Lei n. 13.978/2020 (Lei Orçamentária Anual);

CONSIDERANDO os termos do Ofício Circular CSJT.GP.SG.SGPES nº. 43/2022,
que trata acerca da distribuição de cargos na Justiça do Trabalho, destinados a
especialidades de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC, por meio do qual
autoriza o provimento por este Regional de 3 (três) cargos de Analista e 5 (cinco) cargos
de Técnico, na Especialidade Tecnologia da Informação, conforme demonstrado no Anexo
Único do aludido expediente (docs. 700/701 - Proad 16019/2016);

CONSIDERANDO o contido na Informação proveniente da SGEP/STPLRR n.
0072/2022 (doc. 702 - Proad 16019/2016), apresentando tabela atualizada de cargos
vagos;

CONSIDERANDO o despacho presidencial coligido no doc. 703 dos aludidos
autos, resolve:

I - NOMEAR o candidato CÉSAR TULIO ALBUQUERQUE DE ALMEIDA,
aprovado(a) em 22º lugar da lista GERAL de candidatos, para exercer o cargo de Técnico
Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade: Tecnologia da Informação, em cargo
criado pela Resolução Administrativa nº 008/1987, vago em decorrência da aposentadoria
voluntária da servidora MARIA GRACINEIDE DE OLIVEIRA, conforme Portaria GP nº 0178,
de 17/2/2020, publicada no DeJT de 19/2/2020. Transformado pela Resolução
Administrativa TRT14 nº 77/2021;

II - NOMEAR a candidata JULIANA CRUZ NOGUEIRA, aprovada em 30º lugar da
lista de candidatos NEGROS, para exercer o cargo de Técnico Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade: Tecnologia da Informação, em cargo criado pela Resolução
Administrativa nº 008/1987, vago em decorrência da aposentadoria voluntária da
servidora MARIA DE FÁTIMA DE ALMEIDA BONFIM, conforme Portaria GP nº 0103, de
04/2/2020, publicada no DeJT de 6/2/2020. Transformado pela Resolução Administrativa
TRT14 nº 77/2021;

III - NOMEAR o candidato REYNALDO GARCIA JUNIOR, aprovado em 23º lugar
da lista GERAL de candidatos, para exercer o cargo de Técnico Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade: Tecnologia da Informação, em cargo criado pela Resolução
Administrativa nº 003/1986, vago em decorrência da aposentadoria voluntária do
servidor IRTON NEVES DE MENEZES, conforme Portaria GP nº 0152, de 9/2/2018,
publicada no DeJT de 12/02/2018. Transformado pela Resolução Administrativa TRT14 nº
77/2021;

IV - NOMEAR o candidato BRUNO LAZARO DOS SANTOS, aprovado em 24º
lugar da lista GERAL de candidatos, para exercer o cargo de Técnico Judiciário, Área
Apoio Especializado, Especialidade: Tecnologia da Informação, em cargo criado pela Lei
7.729/1989, vago em decorrência da aposentadoria voluntária do servidor JOÃO CARLOS
FREITAS VALE, conforme Portaria GP nº 0366, de 8/3/2018, publicada no DEJT de
12/3/2018. Transformado pela Resolução Administrativa TRT14 nº 77/2021;

V - NOMEAR o candidato MIKAELL BARBOSA DE ARAÚJO, aprovado em 25º
lugar da lista GERAL de candidatos, para exercer o cargo de Técnico Judiciário, Área
Apoio Especializado, Especialidade: Tecnologia da Informação, em cargo criado pela
Resolução Administrativa nº 003/1986, vago em decorrência da aposentadoria voluntária
do servidor AUDENIR NEVES DE MENEZES, conforme Portaria GP nº 0589, de 5/4/2018,
publicada no DEJT de 9/4/2018. Transformado pela Resolução Administrativa TRT14 nº
77/2021;

VI - DELEGAR competência ao Secretário de Gestão de Pessoas para dar posse
aos (à) candidatos(a);

VII - LOTÁ-LOS(A) na Secretaria de Tecnologia da Informação - SETIC.

Desembargadora MARIA CESARINEIDE DE SOUZA LIMA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
ATO CPV Nº 38, DE 23 DE MARÇO DE 2022

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
do PROAD n.º 27048/2022, resolve:

Redistribuir, a partir de 02 de maio de 2022, o cargo efetivo de Técnica
Judiciária, Área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
ocupado pela servidora TERESA GOMES DE MOURA, para o Quadro Permanente da
Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho 3ª Região, de acordo com o artigo 37, incisos
I a VI, da Lei n.º 8.112/1990, tendo por reciprocidade a redistribuição simultânea de 01
(um) cargo idêntico, do Quadro Permanente da Secretaria daquele E. Tribunal para esta
Corte, ocupado pela servidora GERLUCIA OLIVEIRA ARAKAKI.

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

ATO CPV Nº 54, DE 27 DE ABRIL DE 2022

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com os artigos 1º
e 2º da Resolução Administrativa n.º 147/2012, do CNJ, bem como o previsto no artigo 22
inciso XI, do Regimento Interno deste Regional, e tendo em vista o que consta do PROAD
n.º 6568/2022, resolve:

Nomear, nos termos do artigo 5º, da Lei nº 11.416/2006, MARCOS JOSÉ
MOREIRA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, para exercer o cargo em comissão de Diretor de Secretaria de Vara do
Trabalho CJ-03, do mesmo Quadro, em vaga decorrente da exoneração de Eduardo José de
Faria Guimarães.

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

PORTARIA CPV Nº 251, DE 18 DE ABRIL DE 2022

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
do PROAD n.º 27048/2021, resolve:

Cessar, a partir de 2 de maio de 2022, a remoção de TERESA GOMES DE
MOURA, Técnica Judiciária, Área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, para o Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, nos termos do artigo 36
da Lei nº 8.112/1990 e do artigo 20 da Lei nº 11.416/2006 c/c artigo 15, do Ato Conjunto
TST.CSJT.GP n.º 20/2007, efetivada pela Portaria SPV n.º 31, de 7/1/2008, publicada no
DOU - Seção 02, em 29/2/2008, página 48 e no DOE - PJ, em 29/1/2008, página 3.

ANA AMARYLIS VIVACQUA DE OLIVEIRA GULLA

DIRETORIA-GERAL
ATO CPV Nº 53, DE 27 DE ABRIL DE 2022

A DIRETORA-GERAL SUBSTITUTA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
15ª REGIÃO, no uso da competência delegada pela Portaria GP nº 57/2018, alterada pelas
Portarias GP nº 56/2019 e nº 77/2021, e tendo em vista o que consta do PROAD nº
6568/2022, resolve:

Exonerar EDUARDO JOSÉ DE FARIA GUIMARÃES, Técnico Judiciário, área
Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, do cargo em comissão
de Diretor de Secretaria de Vara do Trabalho CJ-03, do mesmo Quadro.

ANA SILVIA CARDOSO DAMASCENO BUSON

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
COORDENADORIA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA

PORTARIAS CPV DE 26 DE ABRIL DE 2022

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Nº 268 - Designar, a partir da publicação desta portaria, JORGE KAMAL CASTRO K FO U R I ,
Analista Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal,
lotado no Núcleo de Apoio do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho, da
Secretaria Judiciária, para exercer a função comissionada de Assistente de Setor FC-04, bem
como substituir o Assistente-Chefe de Setor FC-05, nos seus impedimentos legais e eventuais,
dispensando-o da função comissionada de Assistente de Apoio Administrativo FC-03.

Nº 269 - Designar, a partir da publicação desta portaria, SILVIO TAMACIA DA SILVA, Técnico
Judiciário, área Administrativa, especialidade Segurança, do Quadro Permanente da
Secretaria deste Tribunal, para:

I - ter exercício na Seção de Certidões e Digitalização de Recursos, da Secretaria Judiciária;
II - exercer a função comissionada de Assistente-Chefe de Setor FC-05,

dispensando-o da função comissionada de Assistente de Setor FC-04, bem como da
substituição do Assistente-Chefe de Setor FC-05, no Núcleo de Apoio do Processo Judicial
Eletrônico da Justiça do Trabalho, da mesma Secretaria.

Nº 271 - Designar, a partir da publicação desta portaria, SIMONE FUCHS, Técnica Judiciária,
área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, para:

I - ter exercício no Núcleo de Apoio do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do
Trabalho, da Secretaria Judiciária;

II - exercer a função comissionada de Assistente Técnica de Apoio
Administrativa FC-04, dispensando-a da função comissionada de Assistente-Chefe de Setor
FC-05, na Seção de Certidões e Digitalização de Recursos, da mesma Secretaria.

Nº 272 - Designar, a partir da publicação desta portaria, SEVERINO CAETANO DA SILVA
FILHO, Técnico Judiciário, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria deste
Tribunal, lotado na Seção de Protocolo Judicial, da Secretaria Judiciária, para exercer a
função comissionada de Assistente de Apoio Administrativo FC-03, dispensando-o da
função comissionada de Assistente Técnico de Apoio Administrativo FC-04.
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Nº 273 - Designar, a partir da publicação desta portaria, CARLOS ALBERTO DE SOUZA ,
Servidor Público da Prefeitura Municipal de Campinas, à disposição deste Tribunal, para:

I - ter exercício na Seção de Protocolo Judicial, da Secretaria Judiciária;
II - exercer a função comissionada de Assistente de Setor FC-04, bem como

substituir o Assistente-Chefe de Setor FC-05, nos seus impedimentos legais e eventuais,
dispensando-o da função comissionada de Assistente de Apoio Administrativo FC-03, na
Seção de Processamento de Recursos, da mesma Secretaria.

Nº 274 - Designar, a partir da publicação desta portaria, LUCIA HELENA MARQUES
FERREIRA, Técnica Judiciária, área Administrativa, do Quadro Permanente da Secretaria
deste Tribunal, para:

I - ter exercício na Seção de Processamento de Recursos, da Secretaria Judiciária;
II - exercer a função comissionada de Assistente de Apoio Administrativa FC-03,

dispensando-a da função comissionada de Assistente de Setor FC-04, bem como da substituição
do Assistente-Chefe de Setor FC-05, na Seção de Protocolo Judicial, da mesma Secretaria.

CAROLINA MAGALHÃES SERNE CARNEVALLI

PORTARIA CPV Nº 277, DE 27 DE ABRIL DE 2022

A COORDENADORA DE PROVIMENTO E VACÂNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 15ª REGIÃO, no uso da competência subdelegada pela Portaria SEGP nº
01/2019, resolve:

Designar, a partir da publicação desta portaria, os servidores abaixo, do Quadro
Permanente da Secretaria deste Tribunal, lotados na 2ª Vara do Trabalho de Jacareí, para:

- PLINIO MARCOS DE TOLEDO LEMES, Analista Judiciário, área Judiciária, exercer
a função comissionada de Assistente de Diretor de Secretaria FC-05, dispensando MARCOS
JOSE MOREIRA;

- EDUARDO JOSE DE FARIA GUIMARÃES, Técnico Judiciário, área Administrativa,
exercer a função comissionada de Assistente FC-02, dispensando PLINIO MARCOS DE
TOLEDO LEMES.

CAROLINA MAGALHÃES SERNE CARNEVALLI

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
PORTARIAS DE 28 DE ABRIL DE 2022

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Nº 147 - DISPENSAR BRUNELLA MUNIZ DE LIMA, Técnica Judiciária, Área Administrativa, da
Função Comissionada de Secretário de Audiência- FC-04, da Vara do Trabalho de Linhares,
e, ao mesmo tempo, designá-la para exercer a Função Comissionada de Assistente de
Magistrado - FC-04, do Grupo de Assistentes dos Juízes do Trabalho Substitutos.

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
DÉCIMA SÉTIMA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, à vista do
disposto no art. 37 da Lei 8.112/90 e à vista do constante do Processo Administrativo
Eletrônico nº 000129-92.2022.5.17.0500, resolve:

Nº 149 - Art. 1º Cessar os efeitos PORTARIA TRT 17ª SECOL/SGP/PRESI Nº 1080/2016, a
partir de 02 de maio de 2022.

Art. 2º Redistribuir um cargo de Analista Judiciário, área Judiciária, especialidade
Oficial de Justiça Avaliador Federal, do quadro permanente de pessoal deste Tribunal
Regional do Trabalho da 17ª Região, criado pela Lei nº 7.872/1989, ocupado pela servidora
Jamile Aparecida Leite de Freitas Lucena, para o quadro de pessoal do Tribunal Regional do
Trabalho da 7ª Região, em reciprocidade com o cargo de Analista Judiciário, área Judiciária,
especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, criado pela Lei nº 10.770/2003, ocupado
pelo servidor João Alfredo da Silva Bitencourt, a partir de 02/05/2022.

Art. 3º Acrescer ao Quadro Permanente de Pessoal deste Tribunal um cargo de
Analista Judiciário, área Judiciária, especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, ocupado
pelo servidor João Alfredo da Silva Bitencourt, criado pela Lei nº 10.770/2003, originário do
Tribunal Regional do Trabalho da 7ª Região e redistribuído a partir de 02/05/2022.

Art. 4º Convalidar a PORTARIA TRT 17ª SECOL/SGP/PRESI Nº 54/2018, publicada
no DEJT de 01/02/2018, alterando-a quanto a situação funcional do servidor João Alfredo
da Silva Bitencourt, para fazer constar que o cargo de Analista Judiciário, área Judiciária,
especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, pertence ao quadro permanente de
pessoal deste Tribunal, a partir de 02/05/2022.

MARCELLO MACIEL MANCILHA

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO
RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 36, DE 29 DE ABRIL DE 2022

O Pleno do egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, em sessão
administrativa ordinária virtual realizada de 26 a 29 de abril de 2022, sob a presidência do
Excelentíssimo Desembargador Daniel Viana Júnior (Presidente do Tribunal), presente o
Excelentíssimo Procurador do Trabalho Marcello Ribeiro Silva (Vice-Chefe da Procuradoria
Regional do Trabalho da 18ª Região), tendo em vista o que consta do Processo Administrativo
SisDoc nº 2194-2022 - MA 042/2022 (PJe - PA 0010333-19.2022.5.18.0000), resolve:

Por unanimidade, admitir a matéria administrativa e, no mérito, CONCEDER
aposentadoria voluntária à Excelentíssima Juíza do Trabalho Maria Aparecida Prado Fleury
Bariani, na forma preconizada no art. 4º, §§ 1º, 2º, 3º e 6º, II, e § 7º, inciso II, da EC nº
103/2019, com efeitos financeiros a contar da data de publicação desta Resolução
Administrativa, em consonância com o art. 188 da Lei n. 8.112/1990, sem direito à
paridade, nos termos do voto do relator. Ausente, em virtude de férias, o Excelentíssimo
Desembargador Paulo Pimenta.

GUSTAVO DA COSTA SEIXAS
Secretário-Geral da Presidência

PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 511, DE 4 DE ABRIL DE 2022

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o contido no
Processo Administrativo nº 7788/2021, resolve:

Art. 1º Redistribuir o cargo de Carreira de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
ocupado pelo servidor CLÁUDIO CÉSAR FERREIRA DA SILVA, mediante reciprocidade com o
cargo da Carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal do
Tribunal Superior do Trabalho, ocupado pelo servidor WARLEY CARDOSO DA COSTA, com
fundamento no art. 37 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e na Resolução nº
146, de 6 de março de 2012, do Conselho Nacional de Justiça.

Art. 2º Cessar os efeitos da Portaria GP/SGPE nº 3.088, de 4 de outubro de 2019,
que autorizou a remoção do servidor CLÁUDIO CÉSAR FERREIRA DA SILVA para o Tribunal
Superior do Trabalho, mediante permuta, com o servidor WARLEY CARDOSO DA COSTA .

Art. 3º Manter lotado o servidor WARLEY CARDOSO DA COSTA na Secretaria de
Auditoria.

Art. 4º Manter designado o servidor WARLEY CARDOSO DA COSTA na função
comissionada de Chefe de Seção (Seção de Auditoria de Pessoal), código TRT 18ª FC-4, da
Secretaria de Auditoria.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL VIANA JÚNIOR

PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 667, DE 28 DE ABRIL DE 2022

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo nº 3772/2022, resolve:

Art. 1º Conceder pensão civil vitalícia à Senhora SEBASTIANA DE FÁTIMA DA
SILVA SOARES, viúva do servidor aposentado, Senhor DIVINO RODRIGUES SOARES, em valor
correspondente a 100% (cem por cento) do benefício apurado, com fundamento no art.
11, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º; art. 23, caput e § 4º; e art. 26, § 7º, todos da Emenda
Constitucional nº 103, de 13 de novembro de 2019, c/c art. 16, inciso I e § 4º; art. 41-A
(incluído pela Lei nº 11.430/2006), art. 74, inciso I (redação dada pela Lei nº 13.846/2019),
art. 77, § 2º (redação dada pela Lei nº 13.846/2019) e inciso V, letra "c", item 6 (incluído
pela Lei nº 13.135/2015), da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 e art. 40, §§ 8º e 18, da
Constituição Federal.

Art. 2º Estabelecer que os efeitos financeiros da concessão vigorarão a partir de
12 de abril de 2022, data de falecimento do referido servidor aposentado.

DANIEL VIANA JÚNIOR

PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 679, DE 29 DE ABRIL DE 2022

O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta
no Processo Administrativo nº 2850/2022, resolve:

Art. 1º Conceder aposentadoria voluntária por tempo de contribuição à
servidora SÁLUA MORAIS TUM, com proventos calculados pela média e sem paridade, no
cargo efetivo da Carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, Classe "C", Padrão 13,
do Quadro Permanente de Pessoal deste Egrégio Tribunal, conforme autoriza o art. 3º da
Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019, com fundamento no artigo 2º
da Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003. Os proventos seguem o
disposto no art. 40, §§ 3º e 8º da Constituição Federal de 1988; arts. 1º e 15 da Lei nº
10.887, de 18 de junho de 2004; arts. 11, 12, 13, 14 e 15, inciso III, da Lei nº 11.416, de 15
de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei nº 12.774, de 28 de dezembro de 2012
e pela Lei n.º 13.317, de 20 de julho de 2016; art. 67 (redação original) da Lei nº 8.112, de
11 de dezembro de 1990 c/c o art. 6º da Lei nº 9.624, de 2 de abril de 1998 e Ofício-Circular
nº 36/SRH/MP, de 29 de junho de 2001; pelos arts. 62 e 62-A da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990; art. 3º da Lei nº 8.911, de 11 de julho de 1994; art. 3º da Lei nº 9.624,
de 2 de abril de 1998; art. 3º da Medida Provisória nº 2.225-45/2001 e Ação Ordinária nº
2004.34.00.048565-0 - 7ª Vara Federal, Seção Judiciária/DF e RE 638.115/CE.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

DANIEL VIANA JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 20ª REGIÃO
ATO CGP.PR Nº 24, DE 27 DE ABRIL DE 2022

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD Nº 1327/2022, resolve:

1. Exonerar, com efeitos a contar de 2/5/2022, o servidor OLAVO PINTO LIMA,
Técnico Judiciário - Área Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria
deste Tribunal, Bacharel em Direito, do cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA (CJ-
3) da 4ª Vara do Trabalho de Aracaju;

2. Nomear, com efeitos a contar de 2/5/2022, a servidora OSSIANÚBIA MARIA
CARVALHO DE ALENCAR, Técnico Judiciário - Área Administrativa do Quadro Permanente
de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, Bacharela em Direito, para exercer o cargo em
comissão de DIRETOR DE SECRETARIA (CJ-3) da 4ª Vara do Trabalho de Aracaju;

3. Exonerar, com efeitos a contar de 2/5/2022, o servidor ROGÉRIO LIMA DA
ROCHA, Técnico Judiciário - Área Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal da
Secretaria deste Tribunal, Bacharel em Direito, do cargo em comissão de DIRETOR DE
SECRETARIA (CJ-3) da 8ª Vara do Trabalho de Aracaju;

4. Nomear, com efeitos a contar de 2/5/2022, o servidor EDSON CABRAL VIEIRA
VASCONCELOS, Analista Judiciário - Área Judiciária do Quadro Permanente de Pessoal da
Secretaria deste Tribunal, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE SECRETARIA
(CJ-3) da 8ª Vara do Trabalho de Aracaju, ficando exonerado do cargo em comissão de
DIRETOR DE SECRETARIA (CJ-3) da 5ª Vara do Trabalho de Aracaju;

5. Nomear, com efeitos a contar de 2/5/2022, o servidor ADRIANO MATOS
CARVALHO, Analista Judiciário - Área Administrativa do Quadro Permanente de Pessoal da
Secretaria deste Tribunal, Bacharel em Direito, para exercer o cargo em comissão de
DIRETOR DE SECRETARIA (CJ-3) da 5ª Vara do Trabalho de Aracaju.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO

ATO CGP.PR Nº 26, DE 28 DE ABRIL DE 2022

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD nº 1371/2022, resolve:

Nomear o candidato ALEXANDRE CAMARA ALMEIDA COSTA SANTOS, habilitado
no Concurso Público para Provimento de Cargos deste Tribunal, homologado pela
Resolução Administrativa nº 009/2017, de 18/5/2017, classificado em 12º lugar, observada
a ordem classificatória, na forma do art. 10 da Lei nº 8112/90, para exercer, em caráter
efetivo, nos termos do art. 9º, inciso I, do mesmo texto de lei, o cargo da Carreira
Judiciária de Analista Judiciário - Área Judiciária, Nível Superior, Classe "A", Padrão 1, do
Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, em vaga decorrente da
vacância por posse em outro cargo público inacumulável de Danilo Oliveira Lima Teixeira,
conforme o Ato CGP.PR nº 023/2022.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO

PORTARIA CGP.PR Nº 42, DE 26 DE ABRIL DE 2022

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
20ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando o contido no
PROAD nº 1319/2022, resolve:

1. Designar a servidora ALESSANDRA CALDAS DE SOUZA MARQUES, Analista
Judiciário - Área Judiciária do Quadro Permanente de Pessoal da Secretaria deste Tribunal,
para exercer a Função Comissionada de CHEFE DE GABINETE (FC-5), ficando dispensada da
Função Comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE (FC-5), ambas do Gabinete da Exma.
Desembargadora Vilma Leite Machado Amorim, com efeitos a contar de 2/5/2022;

2. Designar o servidor WESLEY MAX DOS SANTOS SILVA, Analista Judiciário -
Área Judiciária do TRT da 5ª Região, removido por permuta para este Tribunal, para
exercer a Função Comissionada de ASSISTENTE DE GABINETE (FC-5), ficando dispensado da
Função Comissionada de CHEFE DE GABINETE (FC-5), ambas do Gabinete da Exma.
Desembargadora Vilma Leite Machado Amorim, com efeitos a contar de 2/5/2022.

FABIO TÚLIO CORREIA RIBEIRO


